
CÂMARA DOS DEPUTADOS

P~TIDO DOS TRABALHADORES
GABINETE DA LIDERANÇA

circular Interna n° 013/PT
Brasília,23 de março de 1.995.

Assunto: Registro de presença em Plenário

• Sr. Parlamentar,

Com relação ao registro de presença em Plenário, tomamos
a liberdade de esclarecer e sugerir o seguinte:

1) As hipóteses de justificativa de ausência para efeitos
administrativos (remuneração) e constitucionais (perda de
mandato) se restringem a doença (inclusive de familiares),
falecimento de parentes e missão autorizada pela Mesa.

2) Quando o parlamentar necessitar ausentar-se do
Plenário notadamente no período destinado à Ordem do Dia (das
16 a até mais ou menos 18h30min) - é recomendável avisar a
assessoria do respectivo gabinete ou a assessoria da liderança em
Plenário (Umberto e Égio) , de forma que possa ser avisado a tempo
de participar de eventuais votações nominais.

• 3) Caso não consiga alcançar a votação, recomendamos
registrar a presença no microfone, seu voto e os motivos da
ausência. No ofício de justificativa à Presidência, anexar cópia
das notas taquigráficas referentes a esta fala. Estas situações
excepcionais têm sido submetidas pelo Presidente à Mesa Diretora
para avaliação caso a caso.
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